
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

GOVERNADORIA 

 

 

LEI COMPLEMENTAR N. 874, DE 14 DE JUNHO DE 2016. 

 

Alterada pela Lei Complementar n° 1.116, de 22/12/2021. 

 

Dá nova redação ao artigo 8º da Lei Complementar 

nº 746, de 16 de dezembro de 2013, e  dá outras 

providências. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º. O artigo 8º, da Lei Complementar nº 746, de 16 de dezembro de 2013, que “Dispõe sobre a 

reestruturação do Plano de Carreira, Cargos e Salários dos servidores do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e dá outras providências.”, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 8º. É devido aos servidores do Quadro do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Estado de Rondônia, o auxílio-alimentação, concedido com índices de reajustes próprios.”. 

 

Art. 2º. Aplica-se aos servidores do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 

Rondônia - IPERON: 

 

I - a Lei nº 995, de 27 de julho de 2001, e suas alterações; e 

 

II - o auxílio-transporte no valor de R$ 100,00 (cem reais) por mês. 

 

II - o valor do auxílio-transporte corresponderá ao valor da tarifa aplicada ao transporte coletivo 

público do município sede do IPERON, atualizado quando do reajuste da tarifa pela autoridade 

competente. (Redação dada pela Lei Complementar n° 1.116, de 22/12/2021) 

 

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de junho de 2016, 128º da República.   

 

  

 

CONFÚCIO AIRES MOURA 

Governador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://ditel.casacivil.ro.gov.br/COTEL/Livros/detalhes.aspx?coddoc=35768
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